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portaldecompraspublicas.com.br, Portal da transparência (www.palestinado-
para.pa.gov.br), Mural de licitações do tcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinado-
para@hotmail.com.
o Município de Palestina do Pará comunica aos interessados que realiza-
rá no dia 11/04/2022 às 09h:30min (horário de Brasília), licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico PE - 014/2022-PMPP srP, tipo Menor Preço por 
item com objeto: registro de Preço para aquisição de tubos de concreto 
armado para atender as necessidades do município de Palestina do Pará/
Pa. o edital estará disponível no sítio do www.portaldecompraspublicas.
com.br, Portal da transparência (www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural 
de licitações do tcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@hotmail.com.

Maykon david costa Ferreira
Pregoeiro

o Fundo Municipal de educação de Palestina do Pará comunica aos in-
teressados que realizará no dia 20/04/2022 às 09h:00min (horário de 
Brasília), licitação na modalidade dispensa de licitação dl/2022.028-fME, 
tipo Menor Preço por item com objeto: objeto: aquisição de gêneros de 
alimentação em função da manutenção do Programa Nacional de alimenta-
ção Escolar no âmbito dos 30% destinados a Agricultura Familiar de Pales-
tina do Pará, durante o ano letivo de 2022. a sessão de lance do processo 
acima mencionado será realizada na sala da comissão Permanente de li-
citação - Prédio administrativo - rua Magalhães Barata s/n - centro - cep: 
68.535-000 - Palestina do Pará. informações das 08h00min às 12h00min. o 
edital no Portal da transparência (www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de 
licitações do tcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@hotmail.com.

roberval a. rodrigues
Presidente cPl
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS
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aViso de reVoGaÇÃo  
terMo de reVoGaÇÃo PreGÃo PreseNciaL n° 9/2021-00022 

Processo adMiNistratiVo N° 73/2021 
o Município de ParaGoMiNas, por intermédio da secretaria Municipal 
de infraestrutura, Estado do Pará, através de seu ordenador de despesa, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais; considerando a supre-
macia da administração Pública na condução e encerramento dos proce-
dimentos licitatórios que tramitam em sua instância, com fundamento no 
art. 49, caput, da lei federal 8.666/93, súmulas n° 346 e 473 de autoria 
do supremo tribunal federal; considerando a solicitação da secretaria 
Municipal de infraestrutura, através do ofício nº 191/2022, devidamente 
apreciada pela secretaria Municipal de assuntos Jurídicos que se mani-
festou favoravelmente, através do parecer jurídico nº 170/2022 pela rE-
voGaÇÃo do Processo administrativo nº 73/2021; considerando não ser 
mais vantajoso para a administração dar continuidade ao processo, pois 
para maior vantajosidade econômica para o município, optou pela adesão 
da Ata de Registro de Preços nº 20210018, referente ao processo licitatório 
na modalidade concorrência Pública nº 3/2021-002 do Município de tucu-
ruí-Pa. considerando que o presente ato de revogação está fundamentada 
nas disposições contidas no art. 49 da lei federal n° 8.666/93, sobretudo, 
nas razoes de interesse público, uma vez que a continuidade da referida 
licitação tornou-se inoportuna e inconveniente para a administração Públi-
ca Municipal; RESOLVE: I - REVOGAR o procedimento externo licitatório 
na modalidade PrEGÃo PrEsENcial N° 9/2021-00022, Processo adminis-
trativo n° 73/2021, que ter por objeto; “contratação de empresa de en-
genharia para execução dos serviços de recapeamento asfáltico em cBUQ 
em vias urbanas do Município de Paragominas”, conforme o que acima se 
expôs e nos termos do art. 49, “caput”, da lei 8.666/93  e na sumula n° 
473 do supremo tribunal federal. Publique-se. Paragominas, Estado do 
Pará, aos 28 dias do mês de março de 2022. João Lucidio Lobato Paes 
- Prefeito Municipal.

aViso de reVoGaÇÃo 
terMo de reVoGaÇÃo PreGÃo PreseNciaL n° 9/2021-00034

Processo adMiNistratiVo N° 98/2021
o Município de ParaGoMiNas, por intermédio da sEcrEtaria MUNi-
ciPal dE iNfraEstrUtUra, Estado do Pará, através de seu ordenador 
de despesa, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; consi-
derando a supremacia da administração Pública na condução e encerra-
mento dos procedimentos licitatórios que tramitam em sua instância, com 
fundamento no art. 49, caput, da lei federal 8.666/93, súmulas n° 346 e 
473 de autoria do supremo tribunal federal; considerando a solicitação 
da secretaria Municipal de infraestrutura, através do ofício nº 191/2022, 
devidamente apreciada pela secretaria Municipal de assuntos Jurídicos que 
se manifestou favoravelmente, através do parecer jurídico nº 174/2022 
pela rEvoGaÇÃo do Processo administrativo Nº 98/2021; considerando 
não ser mais vantajoso para a administração dar continuidade ao Proces-
so, pois para maior vantajosidade econômica para o Município, optou pela 
renovação do processo atual Pregão Presencial n° 9/2018-00012. conside-
rando que o presente ato de revogação está fundamentada nas disposições 
contidas no art. 49 da lei federal n° 8.666/93, sobretudo, nas razoes de 
interesse público, uma vez que a continuidade da referida licitação tornou-
se inoportuna e inconveniente para a administração Pública Municipal; rE-
SOLVE: I - REVOGAR o procedimento externo licitatório realizado na mo-
dalidade PrEGÃo PrEsENcial N° 9/2021-00034, Processo administrativo 
n° 98/2021, que ter por objeto; “contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de mão de obra, tipo encarregado de turma, operador 
de vibro-acabadora, operador de caminhão basculante, apontador, serventes/
auxiliares e serviço de vigilância (vigia), para que possamos dar operaciona-
lidade às atividades desenvolvidas pela secretaria Municipal de infraestru-
tura (sEMiNfra)”, conforme o que acima se expôs e nos termos do art. 49, 
“caput”, da lei 8.666/93  e na sumula n° 473 do supremo tribunal federal. 
Publique-se.  Paragominas, Estado do Pará, aos 28 dias do mês de março de 
2022. João Lucidio Lobato Paes - Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta BÁrBara do ParÁ
aViso de resULtado do JULGaMeNto da HaBiLitaÇÃo

toMada de PreÇo Nº 2/2022-00001
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa Para a EXEcUÇÃo dE sErviÇos dE 
rEforMa E aMPliaÇÃo da Escola EstadUal dE ENsiNo fUNdaMEN-
tal E MÉdio GENiPaUBa, localiZada No MUNicÍPio dE saNta BárBa-
ra do Pará/Pa, dE acordo coM o ProJEtos, MEMorial dEscritivo 
E PalNilHas orÇaMENtárias, EM coNforMidadE coM as coNdiÇÕEs 
E EXiGÊNcias EstaBElEcidas No coNvÊNio N° 003/2022-sEdUc, cE-
lEBrado ENtrE a sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo - sEdUc E o 
MUNicÍPio dE saNta BárBara do Pará.
a comissão Permanente de Licitação do Município de saNta BÁrBara 
do ParÁ/Pa, por meio da Presidente, torna público o resultado do julgamen-
to da toMada dE PrEÇo Nº 2/2022-0001, de iNaBilitaÇÃo das licitantes: 
fErrEira E PaNtoJa coNsUltoria E coNstrUÇÃo ltda, BlUE WavE ENGE-
NHaria ltda, MarQUEs coNstrUÇÕEs EMPac EirEli, c.a. da silva costa 
& CIA LTDA, MULTI LINK ENGENHARIA EIRELI, face a inobservância ao exigido 
no instrumento convocatório e da HABILITAÇÃO da licitante MDI ENGENHARIA E 
coMErcio EirEli, uma vez que atendeu as exigências editalícias.
Fica aberto o prazo recursal na forma da lei, encontrando-se os autos 
disponíveis às partes na data desta publicação.
Não havendo apresentação de recursos, fica designada as aberturas dos 
envelopes contendo as propostas para o dia 07 de abril de 2022 às 09:00 ho-
ras, no local previsto no instrumento convocatório para abertura do certame.

QUeiLa MeireLes FLores
comissão de licitação

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM
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PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de Portaria
Portaria Nº 491/2022-seMed

a secretária Municipal de educação, sra. Maria JosÉ Maia da siL-
Va, conforme decreto nº005/2021, conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal e em cumprimento ao disposto no art. 51 da lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores. rEsolvE art. 1º designar os servidores abaixo indicados 
para, com observância da legislação vigente, atuar como fiscal titular do 
contrato celebrado entre a secretaria Municipal de Educação e a Empresa 
Contratada em processo licitatório, para o que segue: CONTRATAÇÃO DE 
EMPrEsa HaBilitada EM coNstrUÇÃo dE rEMaNEscENtE dE oBra da 
crEcHE Na coMUNidadE do ciPoal, rEGiÃo dE PlaNalto oBEdEcENdo 
Às tiPoloGias dos ProJEtos PadrÃo do fNdE - Escola ProiNfÂNcia 
tiPo c - MEtoloGias iNovadoras. faBio aNdrEY soUZa MElo - Eng. 
civil 28.961 d/Pa - Núcleo de Engenharia da sEMEd. laUro sÉrGio costa 
silva - crEa: 10762-d/Pa - Núcleo de Engenharia da sEMEd art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. dê-se ciência, cumpra-se, 
registre-se e publique-se. Gabinete da secretária Municipal de Educação, 17 dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

Protocolo: 778280

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo
ratiFicaÇÃo da disPeNsa 001-2022

coNtrato 069-2022- seMed
a secretária Municipal de educação no uso de suas atribuições, tendo em 
vista a existência de permissivo legal e a exata adequação do imóvel do Sr. 
rogaciano carneiro de freitas, para locação não residencial, onde funcionará 
uma Unidade Municipal de Educação infantil do Bairro da área verde, resolve: 
ratificar a dispensa de licitação, Processo administrativo Nº 045/2022. 
determina que ao Núcleo de licitações e contratos prossiga com os proce-
dimentos no sentido de ultimar os atos e proceder à contratação do imóvel 
supra indicado, observando o preço levantado pela administração Pública.

Protocolo: 778282


